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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Sr. Cristiano Xavier da Costa, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Contratação temporária para preenchimento dos cargos de MÉDICO 40 

HORAS e ODONTÓLOGO 40 HORAS, atualmente vagas, das que vagarem e das que forem criadas durante o prazo de validade 
deste certame, em consonância com as disposições constitucionais referente ao assunto, Legislação Municipal (em especial Lei 
Orgânica Municipal; Estatuto do Servidor Público, Lei Complementar nº 007/2015; Plano de Cargos e Salários dos servidores da 
Prefeitura, Lei Complementar Nº 008/2015). Estabelece ainda instruções especiais a seguir que regularão todo o processo ora 
instaurado, a saber: 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Ocargo, vagas, remunerações, valores de inscrições, carga horária, escolaridades e tipos de provas,a descrição docargo são 
os constantes do Anexo I, os programas das provas objetivas constam do Anexo II,o cronograma de datas é o constante do Anexo 
III, o modelo de formulário para recurso é o constante do Anexo IV e o modelo de formulário para solicitação de isenção de 
pagamento de taxa de inscrição o constante do Anexo V deste Edital. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 As contratações serão por prazo determinado, nos termos do art. 37, IX da Constituição da República, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, prorrogáveis por igual período, nos limites da legislação municipal e vinculados à existência e manutenção do respectivo 
programa no âmbito do Município de Caparaó. 
3.2 O contratado submeter-se-á ao regime jurídico estatutário e estará vinculado ao RGPS, mantido pelo INSS. 
3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
3.4. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.5. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
3.6. Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.7. Possuir a habilitação exigida para a função/cargo pretendida. 
3.8. Gozar de boa saúde física e mental. 
 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 PRESENCIAL: 

 
4.1.1. Local: CÂMARA CIDADÃ, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – Caparaó/MG. 

 
4.1.2. Período: 18/05/2015 a 18/06/2015 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário de expediente da Câmara Cidadã 

(13:00 às 17:00 horas). 
 
4.2 VIA INTERNET: 

4.2.1 Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.tendenciaconcursos.com.br, solicitada no período 

previsto no item 4.1.2, até às 23h59 do dia 18/06/2015 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até o dia 
19/06/2015. 
 
4.2.2 A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, por meio de 
boleto bancário. 
 

4.2.3 São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de necessidades especiais. 
 
4.2.4 O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Processo 
Seletivo Simplificado, ou do cancelamento do certame, situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à 
Administração Municipal, após confirmação definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da data do 
pagamento da inscrição, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias e data a ser divulgada à época.  
 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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4.2.5 Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem no presente processo, nas 
condições doitem 9.9 deste Edital, desde que as necessidades especiais de que são portadoras sejam compatíveis com as 
atribuições dafunção/cargo e declarado no ato da inscrição juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível 

da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
bem como a provável causa da necessidade especial. 
 
4.3 Caso necessitem de condições especiais para fazer as provas, os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o 
próprio formulário de inscrição) serem portadores de necessidades especiais, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da necessidade especial. 
 
4.4 A Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela organização deste Processo, não se responsabiliza por 
inscrições via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, na hipótese das falhas não serem de sua 
responsabilidade. 
 
4.5 Este Edital estará disponível no endereço eletrônico www.tendenciaconcursos.com.br 

 
4.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, que não seja passível de correção por parte do 
candidato, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão Especial de 
Processo Seletivo, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir 
dentro do prazo previsto no item 4.1.2. 
 
4.7. Outras informações: 
a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
 

4.8 Nos dias 18 a 20/05/2015, os candidatos que por razões financeiras não puderem arcar com o custo da taxa de inscrição, 
poderão solicitar a gratuidade da mesma, no mesmo local previsto no item 4.1.1 deste Edital, onde terá acesso ao Formulário de 
Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 
 
4.8.1 O interessado que preencher os requisitos descritos no subitem acima e desejar solicitar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste Processo Seletivo Simplificado deverá preencher ficha de solicitação de inscrição disponível no site: 
WWW.tendenciaconcursos.com.bre entregá-la na Câmara Cidadã, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – 

Caparaó/MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas, pessoalmente ou por terceiro, junto com os documentos comprobatórios exigidos 
neste edital, em envelope lacrado, com menção a “Isenção de Taxa de Inscrição deProcesso Seletivo – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPARAÓ”, no período de citado no subitem 4.7. ou enviar via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem 
entre os dias 18 a 20/05/2015, para a Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, Av. Amazonas, 115 – sala 1301 - Centro - Belo 
Horizonte - MG - CEP: 30180-902. 
 

4.8.2 Terá direito a isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda por meio 
de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, conforme Decreto nº 6.593 de 
02/10/2008 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/1990, com data de cadastramento anterior a data da publicação 
deste Edital. 
 

4.8.3 Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
I - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135 de 
26/06/2007; 
II - ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007; 
III - preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CADÚnico; 
IV - declarar que atende à condição estabelecida no inciso II deste item. 
 
4.8.4 No ato da solicitação da isenção o candidato deverá apresentar o formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e 
assinado, declarando que sua renda familiar o impossibilita de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio 
sustento e de seus familiares. Apresentar original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. 
No caso de inscrição por procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador no 
ato da solicitação de isenção. 
 

4.8.5A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979, e observado o artigo 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade 
ideológica). 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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4.8.6 A Comissão Especial de Processo Seletivo consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das 
informações prestadas, e farão publicar na Câmara Cidadã, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – Caparaó/MG, 
no horário de 13:00 às 17:00 horas, a relação dos pedidos deferidos no dia 29/05/2015, assegurado o direito de recurso junto à 

Comissão Especial de Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação da 
relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo 
recursal, em conformidade com o item 8.3 deste Edital. 
 

4.8.7 Serão considerados indeferidos os pedidos de isenção daqueles candidatos cujo nome não constar na relação acima referida. 
 
4.8.8 O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste processo. 
 
4.8.9 O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 
conforme o disposto nos itens 4.1 ou 4.2 e seus subitens. 
 
4.9 A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do Processo Seletivo e será responsável pela guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal. 
 
4.9.1 A candidata deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via Sedex com Aviso de Recebimento (AR) para 
a empresa organizadora, situada na Avenida Amazonas, 115, sala 1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou 
pessoalmente na Câmara Cidadã, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – Caparaó/MG, no horário de 13:00 às 

17:00 horas. 
 
4.9.2 A amamentação poderá ser a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos e o tempo despendido pela 
amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 
 
4.10 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la até o término 
das inscrições, via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), para a empresa organizadora, situada na Avenida Amazonas, 115, sala 
1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou pessoalmente, na Câmara Cidadã, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, 

Nº 15 – Centro – Caparaó/MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas. 
 
4.10.1 O candidato deverá encaminhar juntamente com a solicitação de condição especial para a realização das provas, Laudo 
Médico, ou qualquer outro documento idôneo que justifique a solicitação de atendimento especial.O candidato que não o fizer até o 
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida. 
 
4.10.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 
 

5 - DAS PROVAS 

 
O Processo Seletivo Simplificado constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Títulos. 
 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, terão duração máxima de 03 (três) horas.  

 
5.1.1 A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.2 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada questão. 
 
5.1.3 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  
 
5.1.4 O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital. 
 
PROVAS DE TÍTULOS 

 
5.3 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os cargos de nível superior, somente para os candidatos aprovados nas 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, será valorizada de 0 (zero) a 06 (seis) pontos, sendo que pontuação superior a 06 (seis) 
pontos será desconsiderada.  
 
5.3.1 Os títulos deverão ser apresentados em cópia xerográfica autenticada em Cartório Judicial ou extrajudicial do 
diploma/certificado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC e entregues no período de 18/05/2015 a 18/06/2015. O 
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candidato poderá enviar por meio de SEDEX com aviso de recebimento (AR), para a empresa organizadora, situada na Avenida 
Amazonas, 115, sala 1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou pessoalmente, na Câmara Cidadã, Situada à Rua 

José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – Caparaó/MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
 
5.3.2 Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados: 
 

CARGO TÍTULOS PONTOS MÁXIMO DE 
PONTOS 

 
 
 
Para todos os cargos 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
especialização com carga horária mínima de 360 
horas (monografia aprovada). Também será aceita 
declaração de conclusão de especialização, desde 
que acompanhado do histórico escolar do curso. 

 
1,0 (um) ponto 
 

 
 
 
 
 
 
6,0 (seis) pontos  
 
 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de mestrado, desde que acompanhado 
do histórico do curso. 

 
2,0 (dois) pontos 
 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
doutorado. Também será aceito 
Certificado/declaração de conclusão de doutorado, 
desde que acompanhado do histórico do curso. 

 
3,0 (três) pontos 
 

 
5.3.3 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, será aceito diploma, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
de curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual 
conste o número de créditos obtidos com os nomes e as menções das disciplinas cursadas, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação. 
 
5.3.4 Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta, o certificado/declaração não será aceito. 
 
5.3.5 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
 
5.3.5.1 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado. 
 
5.3.6 Os pontos que excederem o valor máximo dos Quadros de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos serão 
desconsiderados. 
 
5.3.7 O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE preencher e assinar o formulário conforme o Anexo VII, no qual indicará o 
número de títulos apresentados. Juntamente com o formulário deverá ser apresentada uma cópia xerográfica autenticada 
em Cartório Judicial ou extrajudicial de cada título declarado. 

 
5.3.8 O candidato deverá obrigatoriamente numerar e assinar todas as folhas apresentadas para a prova de títulos, sob 
pena de serem considerados como inválidos. 

 
5.3.9 Não serão considerados os títulos apresentados, sem o preenchimento do formulário conforme o Anexo VII, e esses 
deverão ser apresentados em envelope identificado contendo na parte externa o nome, o número de inscrição e o cargo 
para qual o candidato está inscrito. 

 
5.3.10 Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não 
apresentou os títulos no dia e horário determinado. 
 

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Práticas serão realizadas no Município de Caparaó, no dia 19/07/2015. 

 
6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Caparaó e disponíveis no site: 

www.tendenciaconcursos.com.br, a partir do dia 15/07/2015, planilha contendo locais e horários de realização das Provas 

Objetivas de Múltipla Escolha. 
 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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6.2 O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o 
documento original de Identidade apresentado no ato da inscrição, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas.  
 
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.4. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
 
6.5 Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 1:00 (uma) hora. 
 
6.6 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos da sala de provas. 
 
6.7O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de lápis, borracha 
e caneta tipo esferográfica azul ou preta. 
 
6.8Não será permitido ao candidato o uso de máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos 
celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. Estes equipamentos deverão ser 
desligados e guardados em recipiente próprio fornecido antes da realização das provas Objetivas de Múltipla Escolha, e mantidos 
sob a guarda de seus donos. 
 
6.9 O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, 
através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
 
6.10 O candidato deverá transcrever suas respostas, na folha de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
6.11 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
 
6.12Será excluído do processo o candidato que: 
 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido na forma do inciso 6.2; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de 
prova. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
 
6.13. Não haverá revisão genérica de provas. 
 
6.14. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente a folha de respostas. 
 

7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 

7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e de 
Títulos  e será divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos os candidatos aprovados e a outra somente a 
classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 
 
a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica. 
c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa. 
d) Permanecendo o empate, o de maior idade. 
 

8 - DOS RECURSOS 
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8.1. Caberá recurso, em única e última instância, à Comissão Especial de Processo Seletivo: 
 
8.1.1 Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos três dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, 
desde que devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas. 
 
8.1.2 Contra os resultados, nos três dias úteis após o dia da sua publicação, desde que demonstrado erro material. 
 
8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos 
preestabelecidos. 
 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados na Câmara Cidadã, Situada à Rua José Paulo Gerônimo, Nº 15 – Centro – 

Caparaó/MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas, encaminhados à Comissão Especial de Processo Seletivo, ou via CORREIOS 
com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal, endereçados à Tendência Assessoria e 

Consultoria LTDA, situada na Avenida Amazonas, 115/1301, Centro, Belo Horizonte/MG, Cep: 30.180-902, em envelope contendo 
externamente em sua face frontal, os seguintes dados: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPARAÓ - Edital nº 01/2015, O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO. 
 
8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 
 
8.5. Não haverá revisão genérica de provas. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O candidato aprovado submeter-se-á ao regime jurídico estatutário e estará vinculado ao RGPS, mantido pelo INSS. 
 
9.2. A Comissão Especial de Processo Seletivo será responsável pelo acompanhamento e realização de todo processo seletivo, 
receber os recursos, encaminhando-os à Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, que fará a análise e decisão final. 
 
9.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Público é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da administração Municipal. 
 
9.4 O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou 
temporariamente. A desistência será feita mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal. O candidato convocado pode 
desistir do Processo Seletivo até o dia útil anterior à data da contratação. No caso de desistência temporária, o candidato 
renunciará a sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 
 
9.5. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 
9.6. A Prefeitura Municipal de Caparaó e a Tendência Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este processo. 
Nem tampouco, serão disponibilizadas provas de concursos anteriores para estudos. 
 
9.7. O candidato deverá manter junto ao Departamento de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade 
do processo, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
 

9.8. Toda informação referente à realização do processo será fornecida pela Prefeitura Municipal de Caparaó, através da Comissão 
Especial de Processo Seletivo. 
 
9.9 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, das que vierem a surgir ou forem criadas, conforme Decreto 
Federal nº 3.298/99, para pessoas portadoras de necessidades especiais, em cumprimento às normas legais, desde que 
compatível com o exercício do cargo e declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua 
inscrição não poderá declarar posteriormente. 
 
9.9.1 Para pleno atendimento ao item 9.9, no que diz respeito ao arredondamento, quando a aplicação do percentual previsto no 
edital resultar em número fracionado, aplica-se a regra da percentagem mínima e máxima orientada pelo Supremo Tribunal Federal 
por meio do Senhor Ministro Marco Aurélio no documento MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007. 
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Assim, a 1ª (primeira) contratação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da 
contratação da 5º (quinta) vaga do cargo contemplado neste Edital. 
 
9.9.2 O portador de necessidades especiais, quando de sua contratação, será submetido a exame médico a fim de comprovar a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, 
assegurado o direito de recurso junto à Prefeitura Municipal de Caparaó, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil 
subsequente à divulgação do resultado do exame. 
 

9.9.3 É considerado portador de necessidades especiais aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99. 
 

9.9.4 Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) delas 
serão igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência. 
 

9.10. O candidato aprovado, quando da contratação, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
contratação: 
 

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF. 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
e) Laudo médico subscrito por profissional ou junta médica credenciados pelo Município, atestando a capacidade física e mental 
para o desempenho das funções do Cargo/função pública; 
f) 01 (uma) fotografia 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício da função/cargo (histórico escolar/diploma), bem 
como registro no órgão competente, quando cabível; 
j) Certidão Negativa de antecedentes criminais e folhas de antecedentes criminais, ou outra forma de comprovação de sua 
idoneidade, ou ainda, apresentação de esclarecimentos e provas, quando houver registro de antecedentes criminais. 
l) Fotocópia da certidão dos filhos menores de 14 anos, juntamente com o comprovante de escolaridade. 
m) Não estar cumprindo pena em liberdade nem ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou administração pública, nem 
ter sido demitido a bem do serviço público. 
 

9.11. O candidato aprovado após iniciar os desempenhos das atribuições de seu cargo/função pública, submeter-se-á a avaliação 
periódica de desempenho, a ser realizada por comissão própria, como condição de manutenção de contrato nos termos da 
legislação municipal. 
 

9.12. A definição do local e/ou órgão em que o candidato aprovado desempenhará as atribuições do cargo/função pública, será 
feita pelo chefe do Poder Executivo Municipal, de acordo com a necessidade e interesse do serviço público, observadas as 
disposições legais sobre o tema. 
 

9.13. Todos os casos omissos ou controversos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo, ouvida a Tendência 
Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela execução do Processo. 
 

9.14.Compete ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

9.15. Todas as informações referentes ao processo serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal 
de Caparaó, bem como no endereço eletrônico: www.tendenciaconcursos.com.br. 
 
 
 

CAPARAÓ /MG, 17 de março de 2015. 
 
 

________________________________________ 
CRISTIANO XAVIER DA COSTA  

Prefeito Municipal 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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ANEXO I 
 

FUNÇÃO/CARGO 
Nº TOTAL 
DE VAGAS 

SALÁRIO 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
INSC. 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE, 
PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE QUESTÕES 

MÉDICO 40 HORAS 01 - 3.541,31 150,00 Nível superior, com registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais/Legislação 10 
Conhecimentos Específicos 15 

ODONTÓLOGO 40 HORAS 01 - 2.235,67 110,00 Nível superior, com registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO 
Língua Portuguesa 15 
Conhec. Gerais/Legislação 10 
Conhecimentos Específicos 15 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

MÉDICO 40 HORAS 
Realizar com ampla autonomia, atividades técnicas e especializadas de alta complexidade e responsabilidade, bem como prestar 
atendimento de atenção básica a pacientes nas unidades do Programa de Saúde da Família do Município. 

ODONTÓLOGO 40 HORAS 

Realizar com ampla autonomia, atividades técnicas de grande complexidade e responsabilidade, nas unidades do Programa de Saúde 
da Família do Município, a proteção, a recuperação e manutenção da saúde bucal de pacientes, bem como realizar procedimentos 
cirúrgicos ou curetagem. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Interpretação de texto . 2 - Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, 

encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de 
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e 
nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e 
antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 

Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS/LEGISLAÇÃO: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, 
Estudos Sociais e Ciências de ensino fundamental e médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, 
Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil.. 

Conhecimentos Gerais do Município de Caparaó (História, geografia e atualidades). Legislação do Município de 
Caparaó. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais, site oficial do município e outros materiais que abrangem o programa proposto. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 009, DE 01 DE JANEIRO DE 2015. “Dispõe sobre os princípios básicos, a organização e a 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Caparaó, nos termos do inc. III, do art. 56 da Lei Orgânica do 
Município de Caparaó”. LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 01 DE JANEIRO DE 2015. “Institui o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Caparaó - Minas Gerais”. LEI COMPLEMENTAR N°. 006, DE 01 DE JANEIRO DE 
2015. “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Município de Caparaó e dá outras providências”. LEI 
COMPLEMENTAR N°. 005, DE 01 DE JANEIRO DE 2015. “Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do 
Magistério Público do Município de Caparaó - MG e dá outras providências” (exceto anexos). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
PARA TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, 
de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 8.842, 
de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências todo o teor. Lei nº 9.263, de 12 de Janeiro de 1.996, que Regula o § 7º do Artigo 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências, todo o 
teor. 
 
MÉDICO 40 HORAS: 1- Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. 2- Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 3- Princípios de terapia farmacológica. 4-
 Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. 5- Conduta na insuficiência cardíaca. 6- Abordagem 
clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. 7- Hipertensão arterial sistêmica. 8- Abordagem clínica da 
cardiopatia isquêmica. 9- Asma brônquica. 10- Pneumonias comunitárias. 11- Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 
12- Cistite e pielonefrite. 13- Gastrite. Úlcera péptica. 14- Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do 
cólon irritável. 15- Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. 16- Abordagem do paciente com diarréia. 

Doença intestinal inflamatória. 17-Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 18- Pancreatite. 19- Hepatites 
virais. 20- Cirrose hepática. 21- Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 22- Abordagem das anemias. 23- 
Leucopenia e leucocitose. 24-Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 25- Abordagem do 
paciente com sangramento e trombose. 26- Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes 
paraneoplásicas. 27- Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. 28- Diabetes mellitus. 29- Hipoglicemia. 30- 
Hipo e hipertireoidismo. 31- Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. 32- 
Reações adversas às drogas e aos alimentos. 33- Artrite reumatóide. 34-Gota e metabolismo do ácido úrico. 35- 

O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 36- 
Abordagem clínica do paciente febril. 37- Tuberculose. 38- Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de 
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Imunodeficiência Adquirida. 39- Gripe e resfriado. 40- Abordagem clínica das orofaringites agudas. 41- Princípios 
da prevenção vacinal. 42- Parasitoses intestinais. 43- Princípios da antibioticoterapia. 44- Síncope e cefaléias. 45- 
Acidentes com animais peçonhentos. 46- Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 
Bibliografia sugerida: BRAUNWALD, E.; FAUCI, A. S.; KASPER, D.L.; HAUSER, S. L.; LONGO, D. L.; JAMESON, 

J. L. Medicina interna. 15. ed. Rio de Janeiro: Mc Graw Hill Interamericana do Brasil, 2002. GOLDMAN, L.; 
AUSIELLO, D. C. Tratado de medicina interna. 22. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. GREEN, G. B.; HARRIS, I. 
S.; LIN, G. A.; MOYLAN, K. C. The Washington Manual. Manual de terapêutica clínica. 31. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara-Koogan, 2005. ROCHA, M.O.C.; PEDROSO, E.R.P.; FONSECA, J.G.M; SILVA. O.A. Terapêutica clínica. 
Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 1998. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
ODONTÓLOGO 40 HORAS: 1- Cariologia. 2- Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. 3-Distúrbios do 

desenvolvimento das estruturas bucais e parabucais. 4- Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. 5-
Tumores das glândulas salivares. 6- Cistos e tumores de origem odontogênica. 7-Alterações regressivas dos 
dentes. 8- Infecções bacterianas, virais e micóticas. 9- Disseminação das infecções bucais. 10- Lesões físicas e 

químicas da cavidade bucal. 11- Manifestações bucais das doenças metabólicas. 12- Doenças do periodonto. 13-
 Doenças dos nervos e músculos. 14- Anestesiologia local e controle da dor. 15- Técnicas de anestesia regional e 
local. 16- Anatomia das regiões da cabeça e pescoço. 17- Soluções anestésicas. 18- Emergências no consultório. 

19- Flúor. 20- Adesão aos tecidos dentários. 21- Radiologia. 22- Oclusão. 23- Periodontia aplicada à dentística. 
24- Restaurações diretas e indiretas em dentes posteriores com resinas compostas. 25- Restaurações diretas em 
dentes anteriores com resinas compostas. 26- Lesões não-cariosas. 27- Restaurações adesivas diretas. 28- 
Facetas diretas com resinas compostas. 29- Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. 30- Facetas de 
porcelana. 31- Restaurações de dentes tratados endodonticamente. 32- Restaurações em dentes fraturados. 33- 
Materiais odontológicos. 34- Biocompatibilidade dos materiais dentários. 35- Materiais de moldagem. 36- Gesso. 
37- Resinas para restauração. 38- Amálgama dental. 39- Cimentos odontológicos. 40- Cerâmicas odontológicas. 

41- Materiais de acabamento e polimento. 42- Diagnóstico e plano de tratamento em clínica odontológica infantil. 
43- Dor em Odontopediatria. 44- Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos. 45- Terapia endodôntica 
em dentes decíduos. 46- Desenvolvimento da oclusão. 47- Cirurgia bucal pediátrica. 48- Traumatismo em dentes 
anteriores. 49- Selantes de fóssulas e fissuras. 50- Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. 
51- Avaliação do paciente e proteção pessoal. 52- Princípios de esterilização e desinfecção. 53- AIDS e a prática 
odontológica. 54- Controle da infecção cruzada na prática odontológica. 55- Odontologia preventiva e social, 

odontopediatria. 

Bibliografia sugerida: ANUSAVISE, Kenneth J. Phillips Materiais dentários. 11. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2005. BENNETT, Richard C. Monheim Anestesia local e controle da dor na prática dentária. 7. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 1986. SHAFER, William G. et al. Tratado de Patologia Bucal. 4. ed. Rio de Janeiro: 
Interamericana, 1985. BARATIERI, Luiz N. et al. Odontologia restauradora: fundamentos e possibilidades. São 
Paulo: Santos, 2001. SAMARANAYAKE, Lakshman P. et al. Controle da infecção para a equipe odontológica. São 
Paulo: Santos, 1993. BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Coordenação Nacional de 

DST e AIDS. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2000. TOLEDO, A. Odontopediatria - Fundamentos para a prática clínica. 3. ed. São Paulo: 

Editorial Premier, 2005. Cad. De Odontoped. - Abordagem Clínica - 1a/00 BONECKER; Cad. De Odontoped. - 

Abordagem Clínica - 1a/00; DUARTE Cad. De Odontopediatria - Lesões Traumáticas - 1a/00 

BONECKER, CADERNO DE ODONTOPEDIATRIA ABORDAGEM CLINICA ; FEJERSKOV   Cárie Dentária: a 

doença e seu tratamento clínico 1a/05; ISSÁO/G.PINTO, Manual de Odontopediatria; CAMERON, Manual 

de Odontopediatria - 1a/00; GUEDES PINTO   Manual de Odontopediatria - 1a/99; 

BUSSADORI, Manual de Odontopediatria. VAN WAES, Odontopediatria - 

1a/02; McDONALD, Odontopediatria - 6a/95. Outros livros que abrangem o programa proposto. 

 
  

http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=84
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=84
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=180
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=1084
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=823
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=1321
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=114
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=265
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=872
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=629
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=629
http://www.dentaltota.com.br/produto_info.php?cPath=31&products_id=404
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 
 

17/03/2015 - Publicação do extrato de abertura do concurso público Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e jornal local 

17/03/2015 - Publicação do Edital de Abertura do Concurso público na íntegra 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

Caparaó, no site: www.tendenciaconcursos.com.br,  

18 a 20/05/15 
Expediente da 

Prefeitura Prazo de solicitação de Isenção de pagamento da Taxa de Inscrição Sede da Prefeitura 

29/05/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Divulgação de relação contendo pedidos de isenção de pagamento de inscrição 

DEFERIDOS 
Sede da Prefeitura 

01 a 03/06/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso sobre o resultado do pedido de isenção de 

pagamento de inscrição 
Sede da Prefeitura 

18/05 a 18/06/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Período de inscrição dos candidatos ao concurso – PRESENCIAL Sede da Prefeitura 

18/05 a 18/06/15 
24 horas on-

line 
Período de inscrição dos candidatos ao concurso – Internet Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

15/07/2015 15h 
Divulgação de locais e horários de realização das Provas Objetivas de 

Múltipla e Escolha e Práticas 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br e  

Sede da Prefeitura Municipal de Caparaó 

19/07/2015 
A ser 

informado 
Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Práticas Em local a ser informado 

20/07/2015 15h Divulgação do Gabarito Oficial das Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Caparaó 

21 a 23/07/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra questões das Provas Objetivas de 

Múltipla Escolha 
Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

10/08/2015 15h 
Divulgação do Resultado Geral de todos os cargos, incluído Práticas, Títulos e 

pareceres de recursos contra as Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Caparaó 

11 a 13/08/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra divulgação dos resultados das 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Práticas e Títulos 
Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

24/08/2015 15h Divulgação de Resultado Final (classificação) 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Caparaó 

25 a 27/08/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra divulgação do Resultado Final Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

31/08/2015 - Homologação do Resultado 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de Caparaó e site: 
www.tendenciaconcursos.com.br 

 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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ANEXO IV 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

    ESTADO DE MINAS GERAIS 

      Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2015 

Organização: 

 

 

 
www.tendenciaconcursos.com.br 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
À Comissão Especial de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de CAPARAÓ/MG 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2015 
 

Candidato 
 

 

Nº de inscrição 
 

 

Cargo 
 

 
 

Marque abaixo o tipo de recurso: 
 

         Edital  
         Inscrições (qualquer erro, omissão ou indeferimento) 
         Local, Sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data) 
         Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
         Realização da Prova Prática, se houver 
         Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
         Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar _________________________________________________ 
 
Digite, datilografe ou escreva em letra de forma a justificativa do recurso, em conformidade com o item 8 do Edital, de forma objetiva: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ______________________, ___/___/___ 
 
Assinatura: __________________________________ 
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ANEXO V 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAR ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2015 

Organização: 

 

 

 
www.tendenciaconcursos.com.br 

 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DA INSCRIÇÃO 
 

NOME:  

CARGO: 

ENDEREÇO:                                                                                                      BAIRRO: 

CIDADE:                                                                        UF:                          CEP:                                           FONE:       

DOC. IDENTIDADE:                                                                        CPF: 

DATA DE NASCIMENTO:                /              / 

 

DEFICIENTE:             SIM       NÃO 

 
NACIONALIDADE: 

 
 Brasileira 

 
 Estrangeira 

 

Pelo presente, requeiro isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado - Edital 01/ 2015 da 
Prefeitura Municipal de CAPARAÓ, e, para tanto: 
DECLARO 
- Pertencer a família de baixa renda, estando impossibilitado de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de meu próprio 
sustento e/ou de meus familiares e que sou membro de família de baixa renda, de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07, 
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração 

 
- Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚnico, por membro de família de baixa renda, 
de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração 
 
- Ter conhecimento que declarações inverídicas ou falsidade de documentos apresentados, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade de minha inscrição e a minha desclassificação no concurso, sujeitando-me às penalidades da Lei em 
vigência, respondendo civil e criminalmente, pelo inteiro teor de minha declaração, nos termos do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

 
para tanto, apresento: 

 
[  ]  Comprovante de inscrição de minha família em programa de ajuda social dos governos Federal ou Estadual; 

 
Número de Identificação Social – NIS:____________________________________ 
 

 
CAPARAÓ/MG _____  de  ___________________de 2015. 

 

________________________________      Deferido    Indeferido 
        Assinatura do Requerente 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

   SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DA INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital 01/2015 - PREFEITURA DE CAPARAÓ/MG. 

 
PROTOCOLO 

 

Recebemos do Sr. (s) _______________________________________________________________________________________ 
 

Candidato ao cargo _________________________________________________________________________________________ 
 

___________________________________________________      Em ____ de ______________ de2015 
          COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO. 
 

ATENÇÃO: O candidato que encaminhar sua documentação via CORREIOS (item 4.8.1 do Edital), deverá guardar o Aviso de Recebimento (AR) 

juntamente com este protocolo. 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

                  Minas Gerais 
 

                Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2015 

Organização: 
 

 
            

            www.tendenciaconcursos.com.br 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
À Comissão Executiva de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de CAPARAÓ/MG 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2015 
 

Candidato  

Nº de inscrição  

Cargo  
 

Venho apresentar documentação referente Prova de Títulos conforme o item 5.3 do Edital: 
 

TOTAL DE DOCUMENTOS ENTREGUES: ________ (_________________) 
 

RELACIONE ABAIXO A DOCUMENTAÇÃO QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ___________________, ___/___/_______     Assinatura do candidato: ________________________________ 
 

VIA DA EMPRESA ORGANIZADORA 
 

 

     FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
                       PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital 01/2015 – PREFEITURA DE CAPARAÓ/MG. 

 

PROTOCOLO: 
 

TOTAL DE DOCUMENTOS ENTREGUES: ________ (________________) 
 

RELACIONE ABAIXO A DOCUMENTAÇÃO QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: ___________________, ___/___/_______      
 
 

ATENÇÃO: O candidato que encaminhar sua documentação via CORREIOS (item 5.3.1 do Edital), deverá guardar o Aviso de 

Recebimento (AR) juntamente com este protocolo. 
 

VIA DO CANDIDATO 
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